LEI Nº 1.873, de 1º/06/98.

Dispõe sobre a destinação de 30% dos lotes, no projeto habitacional a ser implantado na antiga área do Clube do Cavalo, às famílias carentes das áreas inundáveis e de risco no Distrito de Cachoeira do Vale.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono seguinte Lei:

                   Art. 1º - No projeto de habitação popular a ser implantado na antiga área do Clube do Cavalo, no Bairro João XXIII, serão destinados 30% (trinta por cento) das casas para famílias de baixa renda que:

                   I - residam há, pelo menos cinco (05) anos no Distrito de Cachoeira do Vale, prioritariamente, em áreas de risco e inundáveis;

                   II - estejam inscritas até a data da publicação desta Lei, como candidatas à aquisição de moradias;

                   III - que atendam as demais requisitos previstos em Lei.

                   Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 1º de junho de 1998; 34º Ano

  de Emancipação Político-Administrativa.
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